
DIÁRIO OFICIAI} A N O L X V I I I — N . ° 122 — QUARTA-FEIRA, 4 D E J U N H O DE 1955 
Estado de São Paulo (Estados Unidos áo Brasil} • • . •'_ 

A l t e r a as Tabelas Exp l i c a t i v a s ão Orçamento 
vigente. 

JÂNIO Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 
S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

Dec r e ta : 
Ar t i go l . o — P i c a reduz ida n a importância de C r $ 

12.500,00 (doze m i l e quinhentos cruzeiros) a dotação do 
orçamento vigente aba ixo d i s c r im inada e atribuída à Se 
cre tar ia da Saúde Pública e da Assistência S o c i a l : 

D IV ISÃO D O SERVIÇO D O I N T E 
R I O R 
V E R B A N . 176 
M a t e r i a l e Serviços 

Cr$ 
8.42.2 2 M a t e r i a l Pe rmanente 

22 Máquinas e acessórios 
227 Refr igeradores e aquecedores 12.500,00 

Ar t i go 2.o — C o m o recurso proveniente da redução 
constante do art igo l . o , f i ca c r i ada no mesmo orçamento, 
verba, código e dependência nele mencionados, a seguinte 
dotação: 

D IV ISÃO D O SERVIÇO D O I N T E 
R I O R 
V E R B A N . 176 
M a t e r i a l e Serviços 

> C r $ 
8.42.2 2 M a t e r i a l Pe rmanente 

j 22 Máquinas e acessórios 
220 Maquinário p a r a of ic inas 12.500,00 

>, Ar t i go 3.o — Êste decreto entrará em vigor n a data 
'de sua publicação. 

Ar t i go 4.o — Revogam-se as disposições em contrá-

* Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 3 de 
' ' J t eho de 1958. 

•* JÂNIO Q U A D R O S 
Franc i sco de P a u l a V icente de Azevedo 

** „ Fauze Car los 
' ' Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado 
dte Negócios do Governo , aos 3 de junho de 1958. 

Car los de Albuquerque Se i f f a r th — D i r e t o r G e r a l . 

D E C R E T O N . 33.596, D E 3 D E J U N H O D E 1958 
A l t e r a as Tabelas Exp l i ca t i vas do Orçamento 

vigente. 
JÂNIO Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 

S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais, 
Dec r e ta : 
Ar t i go l . o — F i c a reduz ida n a importância de C r $ 

296.400,00 (duzentos e noventa e seis m i l e quatrocentos 
cruzeiros) a dotação do orçamento vigente aba ixo d i s c r i 
m i n a d a e a t r i bu ida à Secre tar ia da Saúde Pública e da 
Assistência S o c i a l : 

I N S T I T U T O B U T A N T A 
V E R B A N . 199 
Pessoal 

C r$ 
8.47.0 0 Pessoal F i x o 

01 Venc imentos e remunerações 
014 Diferenças de vencimentos e acrés

c imos 296.400,00 
A r t i g o 2.o — C o m o recurso proveniente d a redução 

constante do art igo l . o , f i ca sup lementada no mesmo o r 
çamento, verba, código e dependência nele mencionados, 
a seguinte dotação: 

I N S T I T U T O B U T A N T A 
V E R B A N . 199 
Pessoal 

_ . C r $ 
8.47.0 0 Pessoal F i x o • .' . ; 

01 Venc imentos e remunerações 
011 Venc imentos de cargos . . 296.400,00 

Ar t i go 3.o — Êste decreto entrará em vigor n a da ta 
de sua publicação. 

Ar t i go 4.o — Revogam-se as disposições em contrá
r i o . 

Palácio do Governo do Estado de São Pau l o , aos 3 de 
junho de 1958. 

JÂNIO Q U A D R O S 
Franc i s co de P a u l a V icente de Azevedo /' 
Fauze Car los 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Es tado 
dos Negócios do Governo , aos 3 de junho de 1958. 

Car los de Albuquerque Se i f f a r th — D i r e t o r G e r a l . 

D E C R E T O N . 32.597, D E 3 D E J U N H O D E 1958 
A l t e r a as Tabelas Exp l i ca t i vas do Orçamento 

v igente . 
JÂNIO Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 

S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais, 
Dec r e ta : 
Ar t i go l . o — F i c a reduz ida n a importância de C r $ 

300.000,00 (trezentos m i l cruzeiros) a dotação do orçamen
to vigente abaixo d i s c r im inada e atribuída à Secre tar ia da 
Saúde Pública e da Assistência S o c i a l : 

I N S T I T U T O D E C A R D I O L O G I A 
V E R B A N . 210 
M a t e r i a l e Serviços 

Cr$ 
8.47.2 2 M a t e r i a l Pe rmanente 

20 Instalações e equipamentos 
201 Instalações e equipamentos de l a 

boratórios, de observatórios e s i m i 
lares 300.000.00 

Ar t i go 2.o — C o m o recurso proveniente da redução 
constante do art igo l . o , f i ca c r i ada no mesmo orçamento, 
verba, código e dependência nele mencionados, a seguinte 
dotação: 

I N S T I T U T O D E C A R D I O L O G I A 
V E R B A N . 210 
M a t e r i a l e Serviços 

Cr$ 
8.47.2 2 M a t e r i a l Permanente 

20 Instalações e equipamentos 
202 Instalações e equipamentos de 

dormitórios, de enfermarias, de co
pas, de cozinhas, de lavander ias 
e s imi la res 300.000,00 

. Ar t i go 3.o — Êste decreto entrará em vigor n a da ta 
de sua publicação. 

Art igo 4.o — Revogam-se as disposições em contrá
r io . 

Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 3 de 
junho de 1958. 

JÂNIO Q U A D R O S 
Franc isco de P a u l a V icente de Azevedo 
Fauze Car los 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de E s 
tado dos Negócios do Governo , aos 3 de j u n h o de 1953, 

Car los de Albuquerque Se i f f a r th 
D i r e t o r G e r a l . 

D E C R E T O N . 32.598, D E 3 D E JUNHO DE 1958 

Dispõe sobre instalação ão Sub-Pôsto de As
sistência Médico Sanitária de Santo Antonio do 
Pinhal, distrito de São Bento do Sapucaí, subor
dinado à Divisão éfi Serviço do Interior, do De
partamento de Saúde. 

JÂNIO Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 
SÃO P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

Decreta: 
A r t i g o l .o — F i c a a Divisão do Serviço do Inter ior , do 

•Departamento de Saúde, d a Secre tar ia de Es tado d a Saúde 
Pública e d a Ass i s tnc ia Soc ia l , autor i zada a i ns ta l a r o 
Sub-Pôsto de Assistência Médico Sanitária de Santo A n 
tonio do P i n h a l , d is t r i to de São Ben to do Sapucaí. 

A r t i go 2.o — Êste decreto entrará em vigor n a data de 
sua publicação. 

Ar t i go 3.o — Revogam-se as disposições em contrá
r i o . 

Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , 3 de j u 
nho de 1958. 

JÂNIO Q U A D R O S ~ ; : " 
Fauze Carlos 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado 
dos Negócios do Governo, 3 de j u n h o de 1958. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth 
Di re to r G e r a l . . 

D E C R E T O N . 32.599, D E 3 D E J U N H O D E 1958 

Dispõe sobre lotação de Pessoal no Hospital 
Reg i ona l de Clínica G e r a l do " V a l e do Ribeira", 
em Pariquera-Açu, do Serviço de Medicina So
cial . 

JÂNIO Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 
S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

Dec re ta : 
A r t i j o l . o — O H o s p i t a l Reg i ona l de Clínica G e r a l 

do " V a l e do R i b e i r a " , e m Pariquera-Acú, do Serviço de 
M e d i c i n a Soc ia l , da Secre tar ia de Estado da Saúde Pú
b l i ca e da Assistência Soc ia l , terá ó seguinte pessoal : 

1 — Médico (Admin i s t rador Hosp i ta lar ) 
10 — Médicos 
1 — Assistente de Administração 
6 — Escrituário 
1 — A lmoxar i f e 
2 — Armazen i s tas 
2 — Rádio-teiegrafistas 
1 — Te le fon is ta 
2 — Operadores de Ra ios X 
2 — Técnicos de Laboratório 
1 — Farmacêutico 
2 — Práticos de Laboratório 
1 — Den t i s t a J 
1 — Atendente 
4 — Arqu iv i s tas 
1 — Nut r i c i on i s t a . 

34 — Artífices 
2 — Porte i ros 
2 — G u a r d a s 

10 — Traba lhadores 
2 — Fei tores 

28 — Enfe rme i ras Práticas (sexo fem. ) 
14 — Enfe rme i ros Práticos (sexo masc . ) 
1 — E n f e r m e i r a Chefe 

18 — Serviçais. 
5 — Moto r i s t as . 

Parágrafo único — O médico (Admin i s t rador H o s p i t a 
lar ) deverá, obr igator iamente, ser portador de cert i f icado 
do Curso de Organização e Administração Hosp i ta l a r de 
Ins t i tu to o f i c ia l ou reconhec ido . 

A r t i go 2.o — Êste decreto entrará em vigor n a data 
de sua publicação. . 

Ar t i go 3.o — Revogam -se as disposições em c on t r a 
r i o . 

Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , 3 de j u 
nho de 1958. 

JÂNIO Q U A D R O S 
Fauze Carlos . 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l d a Secre tar ia de Es tado 
dos Negócios do Governo, 3 de j u n h o de 1958. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth 
Diretor- G e r a l . 

D E C R E T O N . 32.600, D E 3 D E JUNHO D E 1958 

"Altera as Tabelas Explicativas do Orçamento 
Vigente. 

JÂNIO Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

Decreta: . . . „ „ 
Ar t i go l .o — F i c a reduz ida, na importância de C rS 

188.855,00 (cento e o i tenta e oito m i l , oitocentos e c i n 
quenta e c inco cruzeiros) as dotações do orçamento v i 
gente, aba ixo d i sc r im inadas e atribuídas à Secre tar ia de 
Estado CJOS Negócios da A g r i c u l t u r a : 

D E P A R T A M E N T O D E ADMI 
NISTRAÇÃO 

V E R B A N . 232 - . 1 

Pessoal 
Cr$ 

8.50.0 0 Pessoal F i x o 
01 Venc imentos e remunerações 

011 Venc imentos de cargos 59.000,00 
D E P A R T A M E N T O DA PRODUÇÃO , 

V E G E T A L I 
V E R B A N . 236 - ".s -
Pessoal J i 

8.51.0 0 Pessoal F i x o 
01 Venc imentos e remunerações , 

011 Venc imentos de cargos 23.100,00 
I N S T I T U T O AGRONÔMICO I 
V E R B A N . 238 
Pessoal 

8.57.0 0 Pessoal F i x o 
01 Venc imentcs e remunerações 

011 Vencim-smtos de cargos . . . . . . . . 16.660,00 ' 

D E P A R T A M E N T O D E E N G E N H A 
R I A E MECÂNICA DA A G R I C U L 
T U R A 

V E R B A N . 240 
Pessoal " " " ' ~ • 

8.57.0 0 Pessoal F i x o 
01 Venc imentos e remunerações 

012 Funções g ra t i f i cadas . . .. 7.140,00 
D F P A R T A M E N T O DA PRODUÇÃO 

A N I M A L 
V E R B A N . 242 * 
Pessoal .... . , - . 

8.52.0 0 Pessoal F i x o 
01 Venc imentos e remunerações 

014 Diferenças de vencimentos e acrés
c imos 840,00 

D E P A R T A M E N T O D E D E F E S A S A 
N I T Á R I A D A A G R I C U L T U R A 

V E R B A N . 244 ,. . 
Pessoal 

8.57.0 0 Pessoal F i x o 
01 Venc imentos e remunerações 

011 Venc imentos de cargos 12.260,00 

SERVIÇO F L O R E S T A L 
V E R B A N . 252 
Pessoal - V • •.• ; -• • 

8.51.0 0 Pessoal F i x o 
01 Venc imentos e remunerações 

012 Funções Gra t i f i c adas 4.855,00. 

D E P A R T A M E N T O D E I M I G R A Ç Ã O 
E COLONIZAÇÃO 

V E R B A N . 254 
Pessoal 

8.55.0 0 Pessoal F i x o 
01 Venc imentos e remunerações 

011 Venc imentos de cargos 12.740,03 

D I R E T O R I A D O E N S I N O A G R Í 
C O L A 

V E R B A N . 258 
Pessoal 

8.32.0 0 Pessoal F i x o 
01 Venc imentos e remunerações 

011 Venc imentos de cargos 30.000,00 

I N S T I T U T O GEOGRÁFICO E G E O 
LÓGICO 

V E R B A ' N , 260 
Pessoal 

8.57.0 0 Pessoal F i x o . . " 
01 Venc imentos e remunerações 

011 Venc imentos de cargos 22.260,00 
j. . —. 
' * • " * ' T O T A L D A REDUÇÃO . . . . . . 188.855,00 

Ar t igo 2.o — C o m os recursos provenientes da r e d u 
ção constante do art igo l . o , f i c am suplementadas e c r i a 
das no m:srno Orçamento, Verbas, Códigos e DepéncJên-
c ias nele mencionadas, as seguintes dotações: 

D E P A R T A M E N T O D E A D M I N I S 
TRAÇÃO 

V E R B A N . 232 
Pessoal 

8.50.0 0 Pessoal F i x o 
01 Venc imentcs e remunerações 

018 Auxílio p a r a diferenças dé ca i xa . . . . 59.000,00 

D E P A R T A M E N T O D A PRODUÇÃO 
V E G E T A L 

V E R B A N . 236 
Pessoal 

8.51.0 0 Pessoal F i x o - 1 

01 Venc imentcs e remunerações 
018 Auxílio pa ra diferenças de c a i x a . . 23.100,00 

I N S T I T U T O AGRONÔMICO . . 
V E R B A N . 238 1 " 

Pessoal r . 
8.57.0 0 Pessoal F i x o * 

01 Venc imentos e remunerações 
018 Auxílio para diferenças de ca ixa . . 16.660,00 

D E P A R T A M E N T O D E E N G E N H A 
R I A E MECÂNICA D A A G R I 
C U L T U R A 
V E R B A N . 240 
Pessoal 

8.57.0 0 Pessoal F i x o 
01 Venc imentos e remunerações 

018 Auxílio pa ra diferenças de ca i xa . . 7.140,00 
D E P A R T A M E N T O D A P R O D U 
ÇÃO A N I M A L 
V E R B A N . 242 
Pessoal 

8.52.0 0 Pessoal F i x o . ' 
01 Venc imentos e remunerações 

018 Auxílio pa ra diferenças de ca i xa . . 840,00 
D E P A R T A M E N T O D E D E F E S A 
SAN ITÁR IA D A A G R I C U L T U R A 
V E R B A N . 244 
Pessoal 

8.57.A 0 Pessoal F i x o 
01 Venc imentos e remunerações 

018 Auxílio pfra, diferenças de ca ixa . . 12.260,00 

SERVIÇO F L O R E S T A L 
V E R B A N . 252 • . 
Pessoal 

8.51.0 0 Pessoal F i x o 
01 Venc imentos e remunerações 

018 A u x i l i o pa ra diferenças de ca i xa . . 4.855,00 

D E P A R T A M E N T O D E I M I G R A 
ÇÃO E COLONIZAÇÃO 

V E R B A N . 254 
Pessoal 

8.55.0 0 Pessoal F i x o 
01 Venc imentos e remunerações 

018 Auxílio pa ra diferenças de ca ixa . . 12.740,00 

D I R E T O R I A D O E N S I N O A G R Í 
C O L A 
V E R B A N . 258 
Pessoal 

8.32.0 0 Pessoal F i x o 
01 Venc imentos e remunerações 

018 Auxílio p a r a diferenças de ca i xa . . 30.000,00 
1 I N S T I T U T O GEOGRÁFICO E 

GEOLÓGICO 
V E R B A N . 260 
Pessoal 

8.57.0 0 Pessoal F i x o 
01 Vencimentos e remunerações 

018 A u x i l i o para diferenças de ca ixa . . 22.260,00 

T O T A L D A SUPLEMENTAÇÃO 188.855,00 

Ar t i go 3,o — Êste decreto entrará em vigor n a da ta 
de sua publicação. 

Ar t i go 4.o — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dc Governo do Estado de São Paulo , aos 3 

de junho de 1958. 
JÂN IO Q U A D R O S 

, F ranc i sco de P a u l a Vicente de Azevedo 
Wa l t e r Eümos J a r d i m 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia d? Estado 
dos Negócios do Governo, aos 3 de j u n h o de 1958. 

Car los de Albuquerque Se i f fa r th , 
D i re to r G e r a l 

— P Á G I N A 9 


